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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 0112020 
PROCESSO N.° 30712020 - CONTRATO N.° 4412020 

TERM DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE Si A PREFEITURA DO 
MUNIC PIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO E A EMPRESA XIMENA BALTA CLINICA MEDICA 
AMBU TORIAL - EIRELI. 

A PR EITURA DO MUNICíPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO, estabelecida na Praça Antonio Ferreira 
Leme, •° 53, Centro, São Miguel Arcanjo, CNPJ n° 46.634.333/0001-73, neste ato representada pelo Sr. 
PAUL RICARDO DA SILVA, RG n°24.547.579-5 SSP/SP e CPF/MF n°141.776.108-36, Prefeito Municipal, 
doravante denominada CONTRATANTE, e XIMENA BALTA CLINICA MEDICA AMBULATORIAL - EIRELI, 
estabeecida na Rua Vilela, n°239, APT 102, Bairro Tatuapé, em São Paulo - SP, CNPJ n°28.038.658/0001- 
01, representada neste ato por XIMENA ELIZABETH BALTA VILLA GOMEZ, CPF/MF n° 079.413.431-93, 
dorava te denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada 
nos a tos do processo administrativo concernente à Dispensa de Licitação n° 0112020. Os contraentes 
enunci m as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e 
norma da legislação aplicável à espécie, especialmente, a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
dorav nte denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 
irrestri amente, às suas estipulações. 

CLÁU ULA PRIMEIRA (DO OBJETO) - O objeto deste instrumento contratual é a contratação de pessoa 
juridic para prestação de serviços médicos (GENERALISTA), através de profissionais especializados na 
área d Atenção Básica da Saúde. 

CLÁU ULA SEGUNDA (DA FORMA DE EXECUÇÃO): 

Da C NTRATADA: Por força do presente instrumento, se compromete nos termos de sua proposta, a prestar 
serviç s médicos (ESPECIALIDADE), através de profissionais especializados na área de Ginecologia e 
obste ícia - Atenção Básica da Saúde, através da Dr. XIMENA ELJZABETH BALTA VILLA GOMEZ, CRM 
1670 SP, 

Da CONTRATANTE; 

• For ecer local adequado para a realização das consultas/exames; 
• For ecer profissionais especializados (enfermeiras/auxiliares de enfermagem) para apoio na realização das 
cons Itas/exames; 
• Foecer equipamentos, mobiliários, instrumentais, materiais adequados e outros, necessários à execução 
dos s rviços; 
• M nter as instalações, equipamentos, materiais e outros em perfeita condição de higiene, e conforme o 
caso, esterilizados; 
• Fo necer a lista de pacientes a serem atendidos, previamente à consulta; e 
• Fo necer dados registrados dos pacientes, caso necessário. 

CLÃ SULA TERCEIRA (DO VALOR) - O valor global deste contrato é de R$ 99.000,00 (noventa e nove 
mil ais), considerando o valor de R$ 31,25 (trinta e um reais e vinte e cinco centavos) a consulta, 
totali ando 3.168 (três mil cento e sessenta e oito) consultas para período contratado. 
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CLAUS LA QUARTA (DA DESPESA) - As despesas do contrato correrão por conta do Código de Despesa 

Cividad
.90.3 - Unidade Orçamentária 02.07.00, Funcional Programática 10.301, Programa 0008, Projeto 

 2007, Ficha Contábil 102, do orçamento da Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo/SP. 

CLÁUS LA QUINTA (DO PAGAMENTO) - O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado 
mensal ente, até o 5 0  (quinto) dia útil após a prestação dos serviços, mediante a apresentação e aceitação 
da Not Fiscal, correspondente aos serviços prestados de acordo com as especificações do objeto deste 
contrat 

PARÁRAFO ÚNICO - O pagamento será feno através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela 
CONTRATADA. 

CLÁUULA SEXTA (DO PRAZO) - O prazo de vigência do presente contrato será de 180 dias, contados a 
partir d4 assinatura do presente contrato. 

CLÁU ULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) - São obrigações da CONTRATADA: 
- Cum rir com todas as exigências legais relacionadas à Medicina; 

Con uzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita 
observ ncia da Legislação em vigor; 
- Apre enta r à CONTRATANTE, caso esta venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços com 
base e indicações pela mesma fornecida; 
- Emp egar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais especializados, com requisitos 
indisp nsáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto desta avença; 
- Co unicar, expressamente, à CONTRATANTE, sobre qualquer necessidade de substituição dos 
profiss onais empregados, enviando cópias autenticadas dos respectivos documentos comprobatórios, para 
anális e aprovação prévia pela CONTRATANTE. 

CLÁU ULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) - São obrigações da CONTRATANTE: 
- Forn cer todos os dados e especificações necessários à completa e correta execução dos serviços; 
- Co unicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 
supe enientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento, salvo casos 
emer ências ou graves. 

CLÁ SULA NONA (DAS PENALIDADES) - À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão 
aplic as as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 
a) ad ertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço; 
b) m Ita que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
mexe ução, com ou sem prejuízo para o serviço; 
c) su pensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município de São 
Migu 1 Arcanjo, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou 
inex ução de que resulte prejuízo para o serviço; 
d) d laração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
pena idade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de 
ilicit penal. 
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PARARAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" desta cláusula, poderá ser 
aplicad de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de 
eventuis créditos que tenha em face da CONTRATANTE, 

PARARAFO SEGUNDO - Ocorrendo atraso na execução por culpa da CONTRATADA, ser-lhe-á aplicada 
multa noratória de 1% (um por cento), por dia útil sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se a 
mora iniependentemente de notificação ou interpelação. 

RAFO TERCEIRO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
nto não elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 178 da Lei Federal n° 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções 
prevists naquela Lei. 

RAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
o, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁU ULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) - O presente contrato não 
poder ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁU ULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) - A CONTRATADA assume como 
exclus vamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 
contra adas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepo tos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a 
tercei s na execução deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculdos à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presete contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à CONTRATADA. 

PAR4GRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela ONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como, por 
qualqer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
oreoctos ou subordinados. 

PARGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições 
de h bilitação e qualificação que lhe foram exigidos no processo. 

CLÃ SULA DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) - Constituirá encargo exclusivo da 
CON RATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste 
contr to e da execução de seu objeto. 

CLÁJSULA DÉCIMA QUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) - Até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao Ia assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE providenciará sua publicação resumida na 
lmprnsa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição indispensável para sua 
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CLÁUS JLA DÉCIMA QUINTA (DO FORO) O Fóro do contrato será o da Comarca de São Miguel 
Arcanjo SP, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para fir leza e validade do pactuado, o presentetmo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, 
depois e lido e achado em ordem, vai assinad4pelqçontraentes e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo 

São Miguel Arcanjo -P, 2 c fvdeiro de 2020. 

PREFEITURA DpMUNICÍPIO D SÃO MIGUEL 
PAULO RICARO DA SILVA - prefeito Munici 

AL-TA CLINICA MECkAMBULATORIAL - EIRELI 
ELIZABETH BALTA V1LLA GOMEZ 

Nome 	 Nome 
RG 1 	 RG 


